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Ofício nº 744/2021/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

Votuporanga, 22 de abril de 2021. 
 

 

Assunto: Representação (poluição do Rio São José dos Dourados) 
 

Senhor Promotor, 

 

Considerando que a Lei Orgânica do Município, na redação dada pela Emenda nº 78, de 

08 de agosto de 2019, assim dispõe em seu art. 174: 

  

Art. 174.  Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público municipal e 

a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Parágrafo único.  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público 

municipal: 

I - ............................................................................................................................................. 

  

XIII - preservar o meio ambiente mantendo mecanismos de controle e fiscalização do uso 

de produtos agrotóxicos, dos resíduos industriais e agroindustriais lançados nos rios e córregos 

localizados no seu território, e do uso do solo rural no interesse do combate à erosão e na 

defesa de sua conservação;  

XIV - promover medidas judiciais e administrativas contra responsáveis causadores da 

poluição ou degradação ambiental; 

 

Considerando que recebemos denúncias de munícipes onde estes relataram que o Rio 

São José dos Dourados recebeu o descarte de resíduos poluentes em seu leito, o que causou a 

mortalidade de diversos peixes no dia 21 de abril de 2021, conforme fotos e vídeos anexos; 
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Considerando que até o presente momento, não foram adotadas providências por parte 

das autoridades constituídas, inclusive da CETESB, para averiguar o que teria causado a morte 

desses peixes, sendo necessária a intervenção do Ministério Público do Meio Ambiente, 

 

Pelo exposto, na qualidade de representante do povo votuporanguense nesta Casa 

Legislativa, nos dirigimos a Vossa Senhoria para apresentar REPRESENTAÇÃO, objetivando que 

esse órgão ministerial possa apurar a responsabilidade ambiental de pessoas físicas ou jurídicas 

que tenham causado a poluição do Rio São José dos Dourados, o que levou a mortalidade de 

centenas ou de até milhares de peixes. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

JURANDIR B. DA SILVA 
Vereador(a) 

 

 
 

 

 

 

 

 

Ao Senhor 
DR. MARCUS VINÍCIUS SEABRA 

Promotor de Justiça do Meio Ambiente 
Votuporanga - SP 
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